
Estado de Mato Grosso 

LEI Nº 1.946, DE 11 DE NOVill,BRO DE 1 963 , 

Cria o municfpio de Araguaínha e dá . 
outras providencias • 

® @@W~!ll!i\JQ.\@@~J @@ IZ$'{,:;,f!i)@ f!i)~ ~,lAí!@ ~~l!il$$(} , 

Faço saber que a Assembléia Legislativa do Estado-
decret,'l e eu sanciono a seguinte Lei : 

Artigo 12 - ~ criado o município de Ara~aínha,que 
se con~titue a área territorial do distrito do mesmo nome desmembr~ 
do do município de Ponte Brancu . 

Artieo çQ - A séde do municlpio será a do atual 
distrito, a ,_:ue se atribuem fóros de cida~e . 

Artigo 3º - V E T A DO. 
Arti::;o 42 - A Câmara dos Vereadores de ArLlr.;ua{nha­

até disposição em contrário, terá cinco vereadores • 
Artigo 52 - Esta lei entrará em vigor no dia lQ de 

janeiro de 1 964, revogadas as disposições em contrnri'o . 

Palácio AlencastI.'o,em Cuiabá,ll de novcr::lbro de 
1. 963, 1~2Q da Independência e 75º da Hepública • 
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